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RESULTADO DOS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 

Edital Complementar nº: 45/2026 

Área/Subárea/Componentes Curriculares: Direito Civil 

 

O Departamento de Direito Positivo, em conformidade com a Resolução SCS nº 6.058/2026 e 
com os Editais que regem o certame, TORNA PÚBLICO o resultado dos requerimentos de 
inscrição, não constituindo, o deferimento das inscrições, análise prévia da documentação e dos 
requisitos exigidos para a posse no cargo, providência que será realizada após homologação do 
resultado final do concurso. 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA – AC 

NOME CPF SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES PRAZO 

Adriana Aparecida Bessa da Costa 
Antunes Rodrigues 

XXX39016XXX Deferida  
 

Allana Ariel Wilmsen Dalla Santa XXX34666XXX Deferida   

Ana Flávia Costa Eccard Favaretto XXX86372XXX 
Deferida 
condicio_ 

nalmente* 

Candidata 
precisa assinar 

a ficha de 
inscrição 

11/03 

Carolina Lopes de Oliveira XXX80584XXX Deferida   

Filipe José Medon Affonso XXX88217XXX Deferida   

Igor Alves Pinto XXX54461XXX Deferida   

Joyce Abreu de Lira XXX37366XXX Deferida   

Karen de Sales Colen XXX46851XXX Deferida   



UNIRIO 

Litiane Motta Marins Araujo XXX282617XXX Deferida   

Luísa Vanessa Carneiro da Costa XXX25191XXX Deferida   

Luiz Cláudio Moura de Almeida XXX65054XXX Deferida   

Marcella da Costa Moreira de Paiva XXX51110XXX Deferida   

Marcelle Mourelle XXX92756XXX Deferida   

Nadieje de Mari Pepler XXX85539XXX Deferida   

Pedro Odebrecht Khauaja XXX19715XXX Deferida   

Rodrigo de Almeida Távora XXX23961XXX 
Deferida 
condicio_ 

nalmente* 

Candidato 
precisa corrigir 

o  
preenchimento 

do campo 
“regime de 

trabalho” na 
ficha de 
inscrição 

11/03 

Vynicius Pereira Guimarães XXX86116XXX Deferida   

*Deferimento condicional nos termos do §4º do artigo 13 da Resolução SCS Nº 6.058, de 15 de 
janeiro de 2026. Caso o candidato não atenda às exigências no prazo de dois dias úteis, a 
inscrição restará indeferida. 
 
 

VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

NOME CPF SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES 

Bianca Kremer Nogueira Corrêa XXX62984XXX Deferida  

 

 

VAGAS PARA PESSOAS PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS - PPPIQ 

NOME CPF SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES 

Bianca Kremer Nogueira Corrêa XXX62984XXX Deferida  

Marcos de Souza Paula XXX30149XXX Deferida  

 

 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2026. 

 

 

 

Professor Eduardo Garcia Ribeiro Lopes Domingues 

Chefe do Departamento de Direito Positivo 
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